
Aviso de Contratação Direta – Dispensa Eletrônica nº 14/2026

1. CABEÇALHO E IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO O Serviço Geológico do Brasil
(SGB/CPRM), por meio da Superintendência Regional de Recife (SUREG-RE), torna

público o aviso de dispensa eletrônica com disputa, baseada na Lei nº 14.133/2021 e no

Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC),
● Processo Administrativo: 48086.003955/2026-90.

● Unidade Requisitante: SUREG-RE / Departamento de Hidrologia (DEHID)

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO Aquisição de 01 (uma) unidade de aparelho de

ar-condicionado tipo Split Hi-Wall, com tecnologia inverter, para atender ao Departamento

de Hidrologia (DEHID) em Recife.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS
● Código CATMAT: 305365.

● Capacidade Nominal: 18.000 BTU/h.

● Tecnologia: Inverter de alta eficiência energética.

● Ciclo de Operação: Reverso (Quente e Frio).

● Alimentação: 220V monofásico, 60Hz.

● Composição: 01 unidade evaporadora (interna) e 01 unidade condensadora

(externa).

● Recursos Adicionais: Controle remoto, display digital e função Timer.

● Referência: PHILCO PAC18QC ou equivalente técnico.

● Eficiência Energética: Selo Procel categoria “A”.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO A contratação é necessária devido à falha e
quebra definitiva do equipamento de climatização preexistente no DEHID, visando garantir

a continuidade das atividades e a integridade da infraestrutura técnica.

5. VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO O valor total estimado para a

aquisição é de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), sendo adotado o critério de

menor preço..

6. PRAZOS E PROCEDIMENTOS DA DISPUTA A disputa ocorrerá no portal de Compras

Governamentais nos seguintes prazos:

● Início do Recebimento de Propostas: 22/06/2026 2.

● Fim do Recebimento de Propostas: 25/06/2026 2.

7. ENTREGA E RECEBIMENTO
● Prazo de Entrega: 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Nota de Empenho

2.

● Local de Entrega: Rua Escritor Souza Barros, 1111, Cabanga, Recife - PE.

● Responsável pelo Recebimento: Omar Jose Evangelista De Barros.

8. GARANTIA E MANUTENÇÃO O equipamento deve ter garantia mínima de 12 (doze)
meses. Reparos ou substituições devem ser realizados em até 15 (quinze) dias corridos
após a notificação de inconformidade.



9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis
após o ateste da Nota Fiscal, que deve ser apresentada exclusivamente via sistema

SEI/CPRM 2.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS E FISCALIZAÇÃO
● Fiscal da Contratação: Lauro Massao.

● Gestor da Contratação: Omar José E de Barros.

● Sustentabilidade Ambiental: O fornecedor deve garantir materiais atóxicos e

biodegradáveis, em conformidade com as normas ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 e

a Diretiva RoHS.


